Ministério do Planejamento Orcamento e Gestao

Secretaria de Orcamento Federal Acoes Orgamentarias Integrantes da Lei Orgamentaria para 2013

Programa Numero de Agoes 35
2061 - Previdéncia Social

Acao Orgamentaria - Padronizada da Uniao Tipo: Operagdes Especiais

009W - Compensacao Previdenciria

Esfera: 20 - Or¢camento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

Descrigao

Compensagao financeira entre o Regime Geral de Previdéncia Social e os Regimes Proprios de Previdéncia Social dos entes (Unido, Estados e
Municipios), de maneira a operacionalizar as compensagdes entre os Regimes de Origem (RO) e Regime Instituidor (RI).

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orgamentaria (s) - UO
33904 - Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social

Base Legal da Agdo

Lei 9.796 de 05/05/1999; Lei 9.717 de 27/11/98; Lei 10.666 de 08/05/03, art. 12; Decreto 3.112 de 06/07/99; Instrugdo Normativa INSS/PRES 50
de 04/01/11; Portaria Interministerial 410 de 29/07/09.

Esta é uma agéo padronizada. Foram apresentados apenas os atributos comuns a todas as Unidades Orgamentarias. Os demais atributos do Cadastro estéo disponiveis para
consulta no médulo de Acesso Publico do SIOP.

Acao Orgamentaria - Padronizada da Uniao Tipo: Operagdes Especiais

OE81 - Beneficios Previdenciarios Urbanos

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungéo: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

Descri¢ao

Pagamento de beneficios previdenciarios ao segurado da area urbana do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS.
Localizador (es)

0001 - Nacional

Unidade (s) Orgamentaria (s) - UO

33904 - Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social

Base Legal da Agdo
CF/88 art. 201, Leis 8.212/91, 8.213/91 e 10.666/03, Decreto n. 3048/99 e Instrucdo Normativa INSS/PRES n. 45/10.

Esta é uma agéo padronizada. Foram apresentados apenas os atributos comuns a todas as Unidades Orgcamentérias. Os demais atributos do Cadastro estéo disponiveis para
consulta no modulo de Acesso Publico do SIOP.

Acao Orgamentaria - Padronizada da Uniao Tipo: Operagdes Especiais

OE82 - Beneficios Previdenciarios Rurais

Esfera: 20 - Or¢camento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

Descrigao
Pagamento de beneficios previdenciarios ao segurado da area rural do Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orgamentaria (s) - UO
33904 - Fundo do Regime Geral de Previdéncia Social

Base Legal da A¢ao
CF/88 art. 201, Leis 8.212/91, 8.213/91 e 10.666/03, Decreto n. 3048/99 e Instru¢do Normativa INSS/PRES n. 45/10.
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Secretaria de Orcamento Federal Acoes Orgamentarias Integrantes da Lei Orgamentaria para 2013

Esta é uma agéo padronizada. Foram apresentados apenas os atributos comuns a todas as Unidades Orgamentérias. Os demais atributos do Cadastro estéo disponiveis para
consulta no mddulo de Acesso Publico do SIOP.

Acao Orcamentaria Tipo: Projeto
116V - Instalagdo de Unidades de Funcionamento do INSS

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenagao-Geral de Engenharia e Patrimonio Imobiliario
Produto: Unidade instalada Unidade de Medida: unidade
Descrigao

Construgéo com ou sem aquisi¢éo de terrenos, ou aquisicdo imével edificado para abrigar unidades de funcionamento do INSS, tanto voltadas
ao atendimento quanto para aquelas utilizadas pela area administrativa.

Promove a autonomia da infra-estrutura do INSS onde 0 mesmo néo dispde de imdvel préprio ou adequado ao desenvolvimento das atividades
de suas unidades de atendimento e/ou administrativas, para:

a) reduzir a dependéncia do INSS em locagéo ou cesséo de imoveis de terceiros, em face desta constituir-se na maioria das vezes fator limitante
da uniformizagao da melhoria do atendimento e ineficiéncia logistica;

b) elevar a garantia de continuidade dos servigos publicos previdenciarios; e

c) promover a modernizagdo do ambiente de trabalho em acordo com as normas da Associagao Brasileira de Normas Técnicas - ABNT,
incluindo: acessibilidade, padronizagéo da instalagéo fisica e do mobiliario, seguranga e conforto.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

A instalagdo de unidades de funcionamento dar-se-a por meio de construgdo em terreno préprio, ou ainda por meio de aquisicao de imével
edificado, observado a adequagéo, conveniéncia e oportunidade do INSS. Para a construgéo seré realizada a elaboragéo de projetos basico
elou executivo (elaboracéo de layout, especificacdes técnicas e orgamento estimativo) realizados por profissional do quadro do INSS ou por
contratagéo de servigos terceirizados; Contratagao de servigos de instalagdes fisicas e de material permanente (mobiliario padrao);
Deslocamento de servidores para desenvolver procedimentos técnicos necessarios a consecugdo do produto (elaboragéo de projetos,
acompanhamento, fiscaliza¢do, emisséo de laudos e estudos técnicos). Para as aquisicdes necessarias, serdo realizados: levantamento das
necessidades de aquisi¢éo; confirmar a inexisténcia de imével edificado proprio para ocupagéo ou de terreno préprio para a construgao; verificar
a possibilidade de permuta ou recebimento de imdvel em doagéo; realizar estimativa do valor de aquisi¢ao; publicar aviso de procura; selecionar
a proposta que melhor atenda as necessidades do INSS; promover a vistoria técnica do imével e elaborar laudo de avaliagao para apuragdo da
razoabilidade do valor de aquisi¢&o.

Localizador (es)

0001 - Nacional

0021 - No Estado do Maranhao

0025 - No Estado da Paraiba

0029 - No Estado da Bahia

0035 - No Estado de Séo Paulo

0041 - No Estado do Parana

0052 - No Estado de Goias

0197 - No Municipio de Fonte Boa - AM
1025 - No Municipio de Caridade - CE
1064 - No Municipio de Icapui - CE
3180 - No Municipio de Vazante - MG
3430 - No Municipio de Barueri - SP
3999 - No Municipio de Vargem Grande Paulista - SP
5527 - No Municipio de Inhumas - GO

Base Legal da Agdo
Art 201, 202 da C.F; Lei n® 8.213/91; Decreto 5.870/06 - Estrutura regimental do INSS.
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Acéo Orgamentaria Tipo: Atividade

2015 - Funcionamento do Conselho de Recursos da Previdéncia Social

Esfera: 20 - Orcamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 122 - Administragao Geral
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Conselho de Recursos da Previdéncia Social
Produto: Processo analisado Unidade de Medida: unidade
Descri¢ao

A ago visa assegurar recursos necessarios ao funcionamento das Camaras de Julgamento e das Juntas de Recursos, garantindo aos
beneficiarios e contribuintes do Regime Geral de Previdéncia Social, conforme dispuser a legislagéo, o direito de impetrar recurso contra deciséo
do Instituto Nacional do Seguro Social.

Engloba despeas com aquisi¢do de material de consumo, equipamentos de informatica e suprimentos, pagamento de diérias e passagens,
aquisicao de livros, revistas e contratagao de pequenos servigos. As demais despesas de manutengéo séo providas pelo INSS, tendo em vista
que as Juntas nos estados da federagao estéo localizadas em prédios do INSS.

Forma de Implementacgao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Por intermédio de licitagdes e contratos visando ao apoio logistico ao Conselho, o qual funciona como um tribunal administrativo, com 04
(quatro) Camaras de Julgamento, localizadas em Brasilia-DF, 29 (vinte e nove) Juntas de Recursos nos Estados e 03 (trés) Composicoes
Adjuntas, instaladas nas Cidades de Sobral-CE e Sao José do Rio Preto, respectivamente subordinadas as Juntas 22 JRPS-CE, 132 e 142 JRPS-
SP.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo

arts. 201 e 202 - Previdéncia Social, CF; Leis 8.212/91 e 8.213/91; Decreto n° 3.048, de
06 de maio de 1999 - Regulamento da Previdéncia; Decreto n° 5.755, de 13 de abril de 2006 - Estrutura Regimental do MPS; Portaria n° 323, de
27 de agosto de 2007 - Regimentolnterno do CRPS."

Agao Orgamentaria

Tipo: Atividade

20EI - Funcionamento dos Escritérios Regionais da PREVIC

Esfera: 20 - Or¢camento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social

Subfungao: 273 - Previdéncia Complementar

UO: 33206 - Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar Unidade Responsavel: Diretoria de Administragéo e Financas

Produto: Unidade em funcionamento

Descri¢ao

Unidade de Medida: unidade

Esta atividade busca preservar o funcionamento dos Escritorios Regionais da Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar,

mantendo as instalagdes bem conservadas e equipadas.

Envolve as despesas operacionais dos escritorios regionais, tais como:: manutengédo e conservagao de imdveis, compreendendo aluguéis,
despesas de condominio, seguros, servigos de vigilancia, servigos de limpeza e conservacao, reformas e adaptagdes, servigos de utilidade
publica (&gua, luz, gas e afins), acbes de apoio administrativo e ajuda de custo para os servidores removidos para area fim, aquisi¢éo,
manutenc&o e conservagado de veiculos préprios; despesas com combustivel, licenciamento; seguros; terceirizacéo de servicos de transportes,
servigos postais, telefonia fixa ou celular, manutencéo dos servigos de telecomunicagdes, excluindo os de teleprocessamento, aquisicédo e
guarda de material de consumo e expediente, aquisi¢do e/ou locagéo de equipamentos de informatica, terceirizagao de servigos, pessoa fisica e
juridica, contrato de locagédo de iméveis de terceiros, deslocamento de servidores.

Forma de Implementacgao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Realizagao de licitagdes, pagamento de tarifas publicas e outras despesas visando a manutengéo das unidades descentralizadas da Previdéncia

Complementar.
Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Art. 2, §3°, Alinea "b", Inciso V, Lei n° 12.154/2009.

Situagao em: 29/05/2013

Pagina 3 de 16



Ministério do Planejamento Orcamento e Gestao

Secretaria de Orcamento Federal Acoes Orgamentarias Integrantes da Lei Orgamentaria para 2013

Acédo Orgamentaria - Padronizada Setorial Tipo: Atividade

20GN - Educagao Previdenciaria e Financeira

Esfera: 20 - Orcamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 128 - Formagao de Recursos Humanos
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Ministério da Previdéncia Social

Produto: Pessoa informada Unidade de Medida: unidade

Descri¢ao

Promocao da disseminagao da cultura previdenciaria para as proximas geragdes, informando e conscientizando a sociedade sobre seus direitos
e deveres com relagdo a Previdéncia Social, com a finalidade de assegurar a prote¢éo social aos trabalhadores e sua familia.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Identificagdo do publico alvo a ser atingido; planejamento das agdes de conscientizagdo e informagédo a serem realizadas com vistas ao
atingimento do pubico alvo identificado; organizagéo e realizagao das ag¢des, com produgéo e distribuigdo do material informativo; preparacéo de
material didatico e de divulgag&o; busca progressiva do aumento do nimero de participantes do sistema de previdéncia visando a melhoria da
qualidade de vida dos cidadaos e contribuindo para a sustentabilidade do pais; identificagdo de potenciais participantes de um determinado
segmento, identificando suas necessidades; Organizacao e realizago de cursos € palestras de temas relacionados a Educagao Previdenciaria e
Financeira; realizagdo de cursos para a formagédo de disseminadores de educacéo previdenciaria e financeira; elaboragao de material didatico e
de divulgagdo; custeio de passagens e diarias.

Fomentar agdes e atividades que promovam o envelhecimento ativo dos aposentados e pensionistas, de forma descentralizada e participativa
mediante parcerias com organizagfes governamentais, ndo governamentais e demais, segmentos da sociedade, contemplando o
desenvolvimento de servigos e programas direcionados aos segurados. E ainda, formag&o continuada de técnicos e gestores, realizagéo de
ciclos de palestras, atividades que estimulem a autonomia dos beneficiarios, realizag&o de eventos nacionais € internacionais para intercambio
de experiéncias e aprimoramento da politica de prote¢ao social para o idosos voltadas a uma previdéncia justa, solidéria e cidada.

Realizar acordos de cooperagao técnica em ambito nacional e internacional, expandindo a cobertura previdenciaria, proporcionando qualidade
de vida, ampliando a agéo do Estado no campo social e garantindo o exercicio da cidadania.

Contratagao de terceiros para confec¢do de material didatico e de divulgagéo e para o desenvolvimento de servigos técnicos e logisticos;
despesas com viagens e locomogao (aquisicdo de passagens e diarias) de instrutores e palestrantes e com material de consumo especifico para
o Programa. Seré&o realizadas reunides para desenvolver metodologia a ser adotada nos cursos, material didatico e de divulgagao a ser
confeccionado.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agado
Portaria MPS n° 418, de 18 de dezembro de 2008; Lei n°® 8.842/94; Estatuto do Idoso (Lei n°® 10.741/2003).

Acéo Orgamentaria Tipo: Atividade
20HQ - Promogao de Acdes de Dialogo Social e Incluséo no Sistema Previdenciario

Esfera: 20 - Orcamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Secretaria de Politicas de Previdéncia Social
Produto: Agao apoiada Unidade de Medida: unidade
Descri¢ao

Utilizagao do Dialogo Social para a promogao e o incentivo a participagao da sociedade civil na definicdo e implementagéo da politica
Previdenciaria. Para tanto, esta iniciativa garante o funcionamento do Conselho Nacional de Previdéncia Social - CNPS, que é o forum
primordial das discussdes dessa politica.

Identificag&o e diagnéstico situacional das entidades, cooperativas e associagdes; capacitagéo e orientagéo de dirigentes e associados das
diversas entidades, cooperativas e associagdes, a fim de estruturar agdes coordenadas destes atores visando a formalizagao previdenciaria.
Além disso, a agdo engloba a realizagéo de seminarios, a elaboragdo de planos de agéo, e a confecgdo de material educativo e informativo.
Incentivar o didlogo social para a promogao da participagdo da sociedade civil na defini¢do e implementagéo da politica Previdenciaria.
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Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Descricao da implementagéo:

1)identificar e contatar dirigentes de municipios, estados, de instituicdes e organismos publicos e privados nacional e internacional para atuarem
como parceiros ou colaboradores do MPS;

2)Elaborar Projeto Basico;

3)Elaborar Termos de Referéncia- TDR para contratagdes de pessoas fisicas e juridicas fornecedoras de servigos para viabilizar o didlogo social
e executar atividades de incluséo previdenciaria;

4)Realizar atividades, contemplando: Identificar e diagnosticar a situagdo das entidades, cooperativas e associagdes a serem atingidas,
capacitar e orientar dirigentes e associados, elaborar planos de ag&o, confeccionar material educativo e informativo, realizar eventos, articular
um sistema de redes de organizagdes locais, regionais e nacional;

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da A¢ao
Ratificagdo da Convengéo 102 da Organizagéo Internacional do Trabalho - OIT pelo Brasil; Agenda Hemisférica do Trabalho Decente/2006; Art.
7° do Decreto n° 7.078/2010; Lei Complementar n° 123/2006; Medida Proviséria n® 529/2011; Constituigdo Federal Arts. 6% 7°.

Acao Orcamentaria - Padronizada Setorial Tipo: Atividade

20HR - Gestao da Informagéo Corporativa na Previdéncia Social

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 183 - Informagao e Inteligéncia
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Assessoria de Gestédo Estratégica e Inovagéo Institucional
Produto: Acervo digital implementado Unidade de Medida: unidade
Descri¢ao

Gerenciamento e agilizagdo na recuperagéo de informagdes e contelidos, bem como otimizar o processo de tomada de decisdes e reduzir a
possibilidade de fraudes e extravios de documentos.

Esta atividade envolve compreender todas as informagdes referentes a qualquer etapa de processos de trabalho, gerenciar os documentos
analdgicos e digitais, e cuidar de toda a vida informacional da organizacgdo e a gestao dos ativos de informag&o da organizagéo. Implementar a
politica de gestdo documental, bem como modelar seus processos, e desenvolver solugdo modulada em servigos, que contemplem estratégias,
métodos e ferramentas utilizadas para capturar, gerenciar, armazenar, preservar e disponibilizar informagdes e contetido de documentos
analdgicos e digitais relacionados aos principais processos organizacionais, bem como promover a adequagéo da infraestrutura fisica e
tecnoldgica, e disseminar a cultura de gestao de informagao corporativa.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

a) Implementar a politica de gestdo documental: conjunto articulado das agdes: realizar diagndstico e anélise da produgdo documental da
Previdéncia Social; elaborar Cédigo de Classificagao e Tabela de Temporalidade e Destinagéo da Previdéncia Social; identificar exigéncias,
estratégias e monitoramento de produgéo de documentos; revisar os processos de gestdo documental e normatizar procedimentos de gestéo
documental;

b) Promover a adequac&o da infraestrutura tecnoldgica: para a implantagdo de solucdo de Gestao da Informagéo Corporativa sera necessario:
definir requisitos necessarios ao ambiente tecnoldgico; prover infraestrutura para garantir a autenticidade e fidedignidade; prover infraestrutura
de redes e telecomunicacéo; e definir ambiente tecnolégico que compreende hardwares e softwares;

c) Desenvolver Solucéo de Gestédo da Informagéo Corporativa: € a entrega do sistema propriamente dito de Gestéo da Informacéo Corporativa,
para isso é necessario: definir arquitetura dos servigos de gestao da informagao corporativa; disponibilizar servigo de gestéo arquivistica de
documentos; disponibilizar servigo de microfilmagem; disponibilizar servigo de automagao dos processos de negécio; e disponibilizar servigo de
seguranca, autenticidade e fidedignidade;

d) Disseminar a cultura de Gestéo da Informag&o Corporativa: significa implementar a gestdo da mudanga na organizagéo para receber esse
novo sistema e forma de trabalhar, para isso seré necessario implantar uma comunicagéo e divulgacéo eficaz das vantagens do programa e
capacitar os servidores nos novos procedimentos e ferramenta que suporta a Gestéo de da Informagédo Corporativa, principalmente no tocante a
Gestéo Eletronica de Documentos.

Localizador (es)
0001 - Nacional
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Base Legal da Agdo
Lei N° 8.159, de 8/01/1991; Decreto N° 4.553, 27/2002; Decreto N° 4.915, de 12/12/2003.

Acao Orgamentaria Tipo: Atividade

20HT - Sistema Nacional de Informagdes de Registro Civil - SIRC

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungéo: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 183 - Informagao e Inteligéncia
UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Instituto Nacional do Seguro Social

Produto: Registro efetivado Unidade de Medida: unidade

Descrigao

Essa agao consiste na manutengao e evolugao do SIRC, que substituira o Sistema de Controle de Obito - SISOBI na captagao de informagdes
relativas a registros de nascimento e casamento, além de 6bito, e possibilitara a maior seguranca, confiabilidade na cessacéo, suspenséo de
beneficios pds-6bito, concessao de salario-maternidade e pensao. Ainda séo realizadas despesas relativas a fiscalizagdo dos cartérios de
Registro Civil no que concerne ao cumprimento da obrigagao nao-tributaria, e orientagdo e padronizagdo de procedimentos.

Garante confiabilidade e seguranga no recebimento e armazenamento de informagdes relativas aos registros de nascimento, casamento e 6bito.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Desenvolvimento de rotinas de otimizagdo e manutengao do SIRC através de contratagdo de empresa de tecnologia, deslocamento de
servidores (diarias e passagens) com vistas a fiscalizagao dos cartérios (art. 125 A, Lei 8.213/91), bem como realizagao de reunides técnicas
com vistas a padronizagao e uniformizagao de procedimentos.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Lein. 11.977/2009, art. 37, Lei n. 8.213/91, art. 125 A, e Decreto n. 6.289/2007

Acao Orgamentaria Tipo: Atividade
2274 - Assisténcia Técnica aos Regimes Préprios de Previdéncia

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 272 - Previdéncia do Regime Estatutario
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Departamento dos Regimes de Previdéncia no Servigo Publico
Produto: Assisténcia técnica realizada Unidade de Medida: unidade
Descrigao

Apoio no processo de adequagao dos regimes proprios e complementares de previdéncia dos servidores publicos na Unido, Estados, Municipios
e Distrito Federal as normas em vigor. Compreende a elaborag&o de trabalhos visando subsidiar a definicdo do desenho e da normatizagéo dos
regimes proprios de previdéncia dos servidores publicos da Unido, Estados, Municipios e Distrito Federal. Realizag&o de workshops,
treinamentos e palestras para os dirigentes e servidores dos érgéos gestores de RPPS, bem como para auditores dos Tribunais de Contas
Estaduais e Municipais, realizagdo de censos previdenciarios e de estudos e doagao de equipamentos de informatica, todos com a finalidade de
apoiar técnica e financeiramente os entes federativos possuidores de RPPS.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Instituigdo de parcerias e de convénios com 6rgdos publicos nos Estados e Municipios. Selegéo e contratagao de consultorias para realizagéo de
workshops, treinamentos, palestras, recadastramentos e estudos sobre modelo de gestéo. Diarias e passagens.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agido
Lein®9.717/1998 e Lei n° 10.887/2004.
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Acéo Orgamentaria Tipo: Atividade

2276 - Auditoria nos Regimes Préprios dos Servidores Publicos

Esfera: 20 - Orcamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 125 - Normatizagao e Fiscalizacao
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Departamento dos Regimes de Previdéncia no Servigo Publico
Produto: Regime previdenciario auditado Unidade de Medida: unidade
Descri¢ao

Realizagdo de auditorias diretas e indiretas para verificagdo do cumprimento dos requisitos normativos, referentes a constituicéo e
funcionamento dos Regimes Proprios de Previdéncia Social - RPPS, bem como analise atuarial, contabil e da aplicagdo dos recursos financeiros.
Elaboragédo de metodologia para auditoria dos regimes préprios; elaboragéo de plano de auditoria periédica; desenvolvimento de sistema de
planejamento, execugdo e monitoramento das auditorias e controle da tramitagdo do Processo Administrativo Previdenciario; elaboragéo de
normas de auditoria; recebimento e anélise periddica de informagdes financeiras, atuariais e contabeis; discusséo, planejamento e
implementagdo de medidas corretivas e/ou punitivas para as irregularidades observadas, bem como o monitoramento dos regimes préprios
sujeitos a medidas corretivas; avaliagdo e melhoria da metodologia de avaliagéo; capacitagéo técnica de auditores. Aquisi¢do de equipamentos.
Tem por finalidade assegurar a correta aplicagéo dos requisitos definidos na Lei 9.717, de 27 de novembro de 1998, e normas regulamentares,
visando a garantia da sustentabilidade financeira, econdémica e atuarial dos regimes proprios de previdéncia social dos servidores publicos dos
Unido, Estados, Municipios e Distrito Federal.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao
1. Contratacéo de consultoria para capacitagao técnica de auditores 2. Deslocamento de auditores para auditorias (diérias e passagens)

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo

Art. 40 e 149 da CF; Leis n® 9.717/1998, 9.796/99 e 10.887/2004; Decreto n° 3.788/2001; Portarias MPS n°® 4.992/99, 916/2003, 172/2005,
1.468/2005, 64/2006; Resolugéo do Conselho Monetario Nacional; n® 3.244/2004 e respectivas alteragdes

Acéo Orcamentaria Tipo: Atividade

2290 - Funcionamento dos Orgaos Colegiados da Previdéncia Complementar: Conselho Nacional de Previdéncia Complementar e Camara de
Recursos da Previdéncia Complementar

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungéo: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 122 - Administragao Geral
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Secretaria de Politicas de Previdéncia Complementar
Produto: Reunido realizada Unidade de Medida: unidade
Descrigao

Garantia de recursos necessérios ao funcionamento dos 6rgéos colegiados da Previdencia Complementar: Conselho Nacional de Previdéncia
Complementar — CNPC érgéo regulador do regime e da Cédmara de Recursos da Previdéncia Complementar - CRPC 6rgéo recursal, por meio
do fornecimento da estrutura de suporte técnico e administrativo necessario para a realizagéo das reunides do Conselho Nacional de
Previdéncia Complementar e da Camara de Recursos da Previdéncia Complementar.

Envolve a aquisicdo de material de consumo, equipamentos de informatica e suprimentos, pagamento de diérias e passagens, aquisigao de
livros, revistas e contratagao de pequenos servigos. Contratagdo de empresa para elaboragéo de planos e projetos tecnolégicos ou
implementagéo de projetos de tecnologia da informagao, servigos de disponibilizago e gerencimaneto de ambiente tecnoldgico, gerenciamento
da disponibilidade dos sistemas e atendimento aos usuarios.

Forma de Implementacgao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Organizar e viabilizar as reunides do Conselho, fornecendo o material e a logistica necessaria. Elaborar pauta, fornecer apoio logistico e
material de consumo, pagamento de diarias e passagens e contratag@o de pequenos servigos.

Localizador (es)
0001 - Nacional
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Base Legal da Agdo
Decreto n° 7.123, de 03 de margo de 2010; Capitulo VIl da Lei n® 12.154, de 23 de dezembro de 2009; Decreto n° 7.078/2010 e Portaria MPS n°
751/2011.

Acao Orcamentaria Tipo: Atividade

2292 - Servigo de Processamento de Dados de Beneficios Previdenciarios

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 126 - Tecnologia da Informagéo
UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenagao-Geral do Comité de Tecnologia e Informagéao
Produto: Beneficio processado Unidade de Medida: milhar
Descrigao

Esta agdo complementa o processo de reconhecimento de direitos, atualizagéo de dados e pagamento de beneficios. Os dados necessarios ao
processo de concessao dos beneficios séo transmitidos diariamente por meio dos Sistemas localizados nas Geréncias, Agéncias e Empresas
Convenentes, e processados pela Empresa responsavel pelo processamento de dados da Previdéncia Social, que os armazena, sendo,
inclusive, responsavel pela emissdo de correspondéncia automatica ao cidad&o. Este conjunto de procedimentos eletronicos possibilita a
estruturagéo do banco de dados da Previdéncia Social.

Garante os recursos de teleinformatica necessarios aos servigos de reconhecimento de direitos e de pagamento de beneficios previdenciarios,
assegurando o funcionamento dos Sistemas (Prisma, SABI, COMPREV, CNISVR, HIPNET, HISCRENET, RECNET) até que possa ser
implementado o Sistema do Novo Modelo de Gestéo.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Manter contrato de prestacéo de servigos entre o INSS e a Empresa de Processamento de Dados, constando do instrumento as obrigacdes das
partes, a sistematica operacional e as condi¢des necessérias para o processamento das informagdes relativas aos beneficios. Pela execucéo
dos servigos de processamento dos dados, o INSS paga a Empresa de Processamento de Dados por unidade de documento processado.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da A¢ao
Decreto n® 3.457/2000 - Estatuto da DATAPREYV; Portaria MPS n° 26/2007 - Regimento Interno do INSS

Acao Orcamentaria Tipo: Atividade
2294 - Defesa Judicial da Previdéncia Social Basica

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 092 - Representagao Judicial e Extrajudicial
UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenagéo de Gerenciamento das Procuradorias

Produto: Peca processual produzida Unidade de Medida: unidade

Descrigao

Defesa do INSS nas agoes judiciais e extrajudiciais nos polos ativo e passivo, em matéria ndo tributéria, nas esferas federal, estadual e
trabalhista. A ag&o envolve o pagamento de honorarios advocaticios, custas quando devidas, laudos periciais médicos e contabeis, despesas
operacionais, agdes de supervisao, reunides técnicas, grupos de forga-tarefa, acordos e convénios com o Poder Judiciario, Ministério Publico,
entidades de classe e associages congéneres.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao
Custear as atividades da defesa judicial, englobando despesas operacionais e com profissionais especializados.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Art. 109, paragrafo 3°, CF; Leis n°s 8.212 e 8.213/1991.
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Acéo Orgamentaria Tipo: Atividade

2562 - Auditoria Preventiva e Corretiva em Rotinas, Procedimentos e Processos

Esfera: 20 - Orcamento da Seguridade Social Fungéo: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 665 - Normalizagao e Qualidade
UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Auditoria-Geral

Produto: Auditoria realizada Unidade de Medida: unidade

Descri¢ao

Consiste na realizagao de auditorias em processos e sistemas; apuragéo de denuncias; instauragdo de sindicancias e processos administrativos
disciplinares e instauragéo de tomadas de contas especial.

A auditoria interna compete:
a) avaliar a eficiéncia, eficacia, economicidade e efetividade dos controles internos e da gestéo das areas no cumprimento de suas atribuigdes e
responsabilidades,

b) apresentar subsidios para o aperfeicoamento dos procedimentos administrativos e controles internos das unidades da administragéo e
entidades supervisionadas;

c) identificar as possibilidades e apontamento de alternativas de melhorias em procedimentos, atos normativos e estruturais; e

d) analisar, consolidar e encaminhar recomendacdes e propostas de adequagéo e ou melhoria, bem como manter acervo histérico dos fatos e
atos de auditoria, para acompanhamento e avaliagdo dos resultados obtidos.

Esta agéo custeia o deslocamento de servidores para a realiza¢éo e superviséo dos procedimentos especificos das areas de auditoria interna,
corregedoria e de tomada de contas especial.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

A Auditoria Interna para o planejamento e desenvolvimento de suas agdes preventivas e corretivas, bem como, produgédo de conhecimentos
sobre vulnerabilidades e atos ilicitos, através da constituicdo de grupos de trabalho para execugéo das agdes preventivas e corretivas, previstas
no PAINT - Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna, quando se é necessario enviar membros das equipes das Auditorias Regionais para
campo, fase em que se obtém as evidéncias dos levantamentos efetuados Pré-Auditoria; Constitui¢do de grupos de trabalho para execugéo de
acdes de revisdo em cumprimento as determinagdes do Ministério da Previdéncia ou da Presidéncia do INSS; reunides técnicas da Auditoria-
Geral com suas projecdes Regionais com o fim de padronizar procedimentos; supervisdes das Agdes de Auditoria referentes aos Programas de
Nivel Nacional.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Plano de Solugdes e Servigos, Plano de Modernizagéo Tecnologica — PMT, Plano de Implementagéo do Novo Modelo de Gestao do INSS-
PINMG, Resolugao CTI n° 03, de 02/12/2003.

Acao Orgamentaria - Padronizada Setorial Tipo: Atividade

2563 - Gestao da Melhoria Continua

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungéo: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 665 - Normalizagao e Qualidade
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Assessoria de Gestao Estratégica e Inovagao Institucional
Produto: Unidade avaliada Unidade de Medida: unidade
Descrigao

Promogé&o da melhoria continua dos processos previdenciarios, por meio do estabelecimento e desenvolvimento de padrées de qualidade,
implementagéo e aperfeicoamento de técnicas e modelos que visem a aferi¢éo de resultados, objetivando prestar servigos de qualidade ao
cliente interno e externo, de forma a padronizar os procedimentos, mantendo base de dados sobre o desempenho institucional e facilitando a
disseminagéo das melhores praticas.
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Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Promover a exceléncia no atendimento por meio de trés focos: planejamento, gestéo dos processos e controle e avaliagdo das unidades. Para
tanto, utiliza-se da massificagdo dos instrumentos de gestao, modernizagéo e desburocratizagdo dos fluxos e rotinas administrativas.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agao
Arts. 201 e 202 da CF; Lei 8.213/1991; Decreto 6.944/2009.

Acéo Orgamentaria - Padronizada Setorial Tipo: Atividade

2564 - Gestao de Cadastros para a Previdéncia Social

Esfera: 20 - Orcamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 183 - Informacao e Inteligéncia
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Assessoria de Cadastros Corporativos

Produto: Informagao processada Unidade de Medida: milhar

Descri¢ao

Essa agao consiste na estruturagdo, manutengéo e atualizagdo dos cadastros de segurados e dependentes do RGPS e RPPS, provenientes de
diversas bases de dados do Governo Federal, destacando-se: o Programa de Integragdo Social - PIS / Programa de Formagao do Patriménio do
Servidor Publico - PASEP / Contribuinte Individual, a Relagdo Anual de Informagdes Sociais - RAIS, o Cadastro Geral de Empregados e
Desempregados - CAGED, a Guia de Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia - GFIP, o Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas -
CNPJ, o Cadastro Especifico do INSS - CEl, o Cadastro Nacional de Informagdes Sociais - CNIS, o CNIS/RPPS, o Sistema Previdenciario de
Gestdo de Regimes Publicos de Previdéncia Social - SIPREV/Gestéo, a Base de Dados do Perfil Profissiografico do Trabalhador Brasileiro e da
base de dados do Fator Acidentario de Prevengao. A qualidade desses cadastros permite agilizar a resolugéo das demandas oriundas da
clientela previdenciaria, instrumentalizar politicas que promovam a incluséo e permanéncia no sistema previdenciario e garantir a confiabilidade
e seguranga das informagdes dos segurados e dependentes do Regime Geral (RGPS), dos Regimes Proprios e do mercado de trabalho.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

a) Desenvolvimento e implanta¢&o de projetos que contribuam para a melhoria da qualidade de dados do CNIS. Esses projetos contemplam a
implantacédo de controles na alimentagao de dados provenientes dos diversos cadastros-fonte com a execugéo de testes de conformidade
desses dados. Desenvolvimento de rotinas de retificagdo dos dados nao conformes pela fonte do dado e/ou registro dessas informagdes em
bases especificas. Disseminacdo em todo o INSS de aplicativos de retificagdo de dados do CNIS, permitindo ao usuario fazer a retificagéo de
dados incorretos nas Agéncias da Previdéncia Social. Melhoria e divulgacéo do aplicativo de consulta ao CNIS pela Internet (PREVCidad&o),
facilitando a consulta e estimulando o seu uso pelo segurado. Desenvolvimento e execugao de rotinas de verificagdo de consisténcia das
informagdes armazenadas no CNIS. b) Implantagao de aplicativo para geragao de estatisticas sobre o mercado de trabalho e previdéncia social
com base nos dados do CNIS. Disponibilizagdo de acessos de centros de pesquisa a base de dados para estudos sobre mercado de trabalho e
previdéncia social. ¢) Manter o fluxo regular de informagdes dos atuais registros.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da A¢ao

Lein°®8.213/1991; Decreto n® 97.936/1989 - Instituicdo do Cadastro.
Lein® 10.887/2004, art. 3°.

Acao Orgamentaria Tipo: Atividade
2585 - Servico de Reabilitagdo Profissional

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Divisao de Gerenciamento de Atividades de Reabilitagao Profissional
Produto: Segurado reabilitado Unidade de Medida: unidade
Descrigao

O servigo de Reabilitagao Profissional possui as fungdes basicas de avaliagéo do potencial laborativo, orientagédo e acompanhamento da
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programacao profissional e articulagdo com a comunidade, visando propiciar aos beneficiarios do Regime Geral de Previdéncia Social e as
pessoas portadoras de deficiéncia ndo vinculadas ao RGPS, que estejam incapacitados para o trabalho, total ou parcialmente, a (re) insergéo no
mercado de trabalho, mediante a (re)educagéo e a (re)adaptacéo profissional.

Envolve agdes de: supervisao; realizagao de reunides técnicas; fornecimento de recursos materiais (préteses e orteses); pagamento de taxas de
inscricdo e mensalidades de cursos profissionalizantes; implemento profissional e instrumento de trabalho; documentos para habilitagao
profissional; transporte e alimentagéo.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Implementar, para a consecugao de suas atividades: novo modelo de atendimento que prevé disponibilizagdo do servigo de Reabilitagao
Profissional no ambito de todas as Geréncias-Executivas do INSS; implantacéo da Reabilitagéo Profissional nas Agéncias da Previdéncia Social,
tendo como parametro a demanda potencial para reabilitagdo profissional; formas alternativas de atendimento a clientela por meio de convénios,
contratos, credenciamentos com prefeituras, sindicatos, empresas, organizagdes que atuam na reabilitagdo, com vistas a maior abrangéncia,
maior capilaridade e melhor atendimento; promover melhorias no atual Sistema de Reabilitagéo Profissional (SRP), de forma a garantir a
integragdo e transferéncia de dados entre os sistemas do INSS, buscando complementar as informagdes necessarias ao trabalho de reabilitagéo
profissional.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Lei 8.213/1991, Decreto n. 129/1991, Decreto n. 3.048/1999 e Decreto n. 4.729/2003.

Agao Orgamentaria Tipo: Atividade

2587 - Servigos de Ouvidoria aos Usudrios da Previdéncia Social

Esfera: 20 - Or¢camento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica
UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Ouvidoria-Geral da Previdéncia Social

Produto: Usuario atendido Unidade de Medida: unidade

Descri¢ao

Recepcao, tratamento, anédlise e registro das Reclamagoes, Sugestdes, Denuncias e Elogios RSDE oriundas da sociedade, sobre 0s servigos e
atendimento prestados pela Previdéncia Social; analise e encaminhamento para manifestacéo das areas responsaveis; resposta aos
interessados informando as solugdes dadas aos seus questionamentos. Disponibilizagdo dos registros consolidados na Intranet, para
acompanhamento das areas solucionadoras sobre 0 seu desempenho, medido sob a ¢tica do cidad&o. Produgéo de estudos e relatérios de
avaliagdo estratégica para a alta administragao da Previdéncia Social, formulados a partir de percepgéo dos usuarios, apontando problemas e
disfungdes e sugerindo melhorias nos servigos, nos processos e no atendimento no ambito previdenciario. Desenvolver e implantar e atualizar
sistemas, aplicativos e bancos de dados para tratamento, controle e gerenciamento das demandas.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Contratagéo de servigos de terceiros e consultorias; deslocamento de servidores e colaboradores em servio; capacitagéo de servidores e
colaboradores; aquisicao de equipamentos e material de consumo; desenvolvimento de sistemas.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Art. 6°, Lei 8.213/1991; Art. 3° da secéo |, do capitulo lll, do anexo | do Decreto n® 7.078, de 26/01/2010; Art. 2° e Art. 12 ao 17 da Portaria MPS
n° 751, de 29/12/2011.

Acao Orcamentaria Tipo: Atividade

2591 - Reconhecimento de Direitos de Beneficios Previdenciarios

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenagao-Geral de Reconhecimento de Direitos
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Produto: Processo concluido Unidade de Medida: unidade

Descri¢ao

O servigo de reconhecimento inicial do direito compreende as etapas de orientagao, habilitagdo, analise, decisao (concessaol/indeferimento),
revisdo, recurso € manutengéo dos beneficios, certiddo de tempo de contribui¢do devidos aos segurados do Regime Geral de Previdéncia
Social. Atualmente os requerimentos podem ser efetuados nas Agéncias da Previdéncia Social, via Internet, via telefone ou ainda através de
convénios com sindicatos e empresas. Os procedimentos decorrentes da solicitagdo do beneficio, certiddes e compensagdes sdo
informatizadas, porém envolvem um conjunto de agdes de responsabilidade exclusiva dos servidores, no sentido de dar suporte ao processo
decisorio. Dessa forma, esta agdo envolve: deslocamento de servidores para executarem supervis@o nas Agéncias, Geréncias-Executivas e
Superintendéncias Regionais; reforgo de equipes de trabalho em virtude de demanda acima da capacidade operacional das Agéncias; realizagao
de reunides técnicas de superviséo, acompanhamento e orienta¢do nas Agéncias; realizacdo de pesquisas externas para certificagao de
informagdes prestadas pelos segurados e empresas; realizacéo de eventos relacionados aos procedimentos médico-periciais (pericias médicas
ambulatoriais; juntas médicas; pericias de Pedido de Reconsideragéo (PR) e Pedido de Prorrogagao (PP, pericias médicas domiciliares e
hospitalares); deslocamentos para atividade de supervisdo técnica e participagdo em reunides e foruns de discussao técnica e pagamento de
profissionais e entidades de saude credenciadas. No tocante ao Servigo Social, sdo realizados atendimentos técnicos individuais ou em grupo;
encaminhamento dos usuérios aos recursos sociais da comunidade; assessoria e consultoria as instituigdes governamentais e néo
governamentais; estabelecimento de convénios e parcerias com instituicdes da sociedade civil; elaboracédo de parecer social; realizagao de
cadastros das organizagdes da sociedade, visitas técnicas domiciliares e institucionais, concessao de recursos materiais e realizagao de
pesquisas sociais, além de desenvolvimento de projetos e participagdo nos conselhos de direitos.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Os dados relativos @ comprovagao dos requisitos exigidos para os requerimentos apresentados s&o obtidos no Cadastro Nacional de
Informagdes Sociais-CNIS, e complementados, quando for 0 caso, com os documentos pessoais previstos em lei. Tais informagdes sao
processadas nos Sistemas Corporativos da Previdéncia Social em todas as fases, inclusive as relativas a complementagao ou ratificagdo de
dados necessarios a conclus&o dos processos. Se concedido 0 beneficio / compensagao, processa-se a geragao do crédito para pagamento ao
beneficario / ente federativo. Os sistemas de informagdes gerenciais s&o utilizados na disseminagéo das informagdes e gerenciamento das
atividades do servigo de reconhecimento de direitos. A orientagdo dos usuarios sobre reconhecimento dos seus direitos é realizada por meio de
acdes de socializagao, no ambito interno e externo das Agéncias e Geréncias, palestras ou outros eventos, desenvolvimento de projetos,
atendimento aos usuarios, visitas aos recursos sociais e concessao de recursos materiais, em situagdes de risco social.Pode ser necessaria a
utilizagéo de deslocamento (diarias) e indenizagdes de transportes (terrestres e/ou fluviais/maritimos ou aéreos) dos servidores administrativos e
profissionais da area médico-pericial do INSS para a realizag&o de pericias médicas ambulatoriais, juntas médicas, pericias de Pedido de
Reconsideragao (PR) e Pedido de Prorrogacao (PP), pericias domiciliares e hospitalares, nas localidades onde inexiste esse profissional ou
existe alta demanda de press&o de requerimento, bem como nos deslocamentos para atividade de supervisdo técnica, participacdo em Grupos
de Técnicos de Trabalhos, participagdo em féruns de discuss&o técnica e reunides técnico-cientificas, e indenizagdes de pesquisas hospitalares,
domiciliares e judiciais. Pode ser necessario, também, realizar pagamento de profissionais (pessoa fisica) e entidades de saude (pessoa juridica)
credenciados para emitir pareceres especializados e exames complementares, respectivamente, para subsidiar as decisées médico pericias,
assim como as obrigagdes tributarias e contributivas dos Servigos de Terceiros - pessoa fisica.Os profissionais do Servigo Social podem efetuar
deslocamentos para reunides e supervisdes técnicas, realizacdo de oficinas, seminarios e outros eventos e desenvolvimento de agdes de
socializag&o das informagdes no ambito interno e externo das Agéncias e Geréncias.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Leisn 8.212 ¢ 8.213/91.

Acao Orgamentaria Tipo: Atividade
2592 - Fiscalizag&o das Entidades de Previdéncia Complementar

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungéo: 125 - Normatizagao e Fiscalizagéo

UO: 33206 - Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar Unidade Responsavel: Departamento de Fiscalizagéo

Produto: Plano de beneficio fiscalizado Unidade de Medida: unidade

Descri¢ao

Supervisao, fiscalizagdo e normatizacéo das atividades das Entidades Fechadas de Previdéncia Complementar - EFPC, reguladas pelas Leis
Complementares n°s 108 e 109, de 2001, aplicando, quando necessario, as devidas penalidades. Garantia da correta aplicagdo das normas
vigentes nas atividades realizadas pelas EFPC nos processos de oferta, administracéo e gestéo dos planos de beneficios, de forma a proteger
os direitos dos participantes e o correto funcionamento das entidades.
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Engloba autorizagdes para inicio e funcionamento de uma EFPC e para instituicdo e manutengéo de planos de beneficios patrocinados ou
instituidos, mediante anélise de regulamentos, convénios, estatutos, bem como suas respectivas alteraces.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Elaboragéo do Programa de Fiscalizagéo Direta (PFD), desencadeamento das agdes fiscais conforme cronograma elaborado pela equipe fiscal
tendo como suporte o programa de fiscalizagdo elaborado de acordo com os indicadores utilizados no PFD, compreendendo dentre outras
atividades realizagao de visitas "in loco" para confirmagéo/verificagdo de informagdes, analise das informagdes constantes na base de dados da
Previc, realizagéo de reunides de trabalho com os membros da estrutura organizacional da Previc e das EFPC, quando for o caso, elaboragao
de relatérios de fiscalizag&o, bem como de outros produtos das agdes fiscais. Monitoramento continuo das operagdes realizadas pelas EFPC por
meio do recebimento, andlise e critica das informagdes, originarias das EFPC (demonstrativos de investimentos, politica de investimentos,
balancetes contabeis, demonstrativo de resultado da avaliagao atuarial, etc), e de outros 6rgdos que detenham informagdes financeiras
relevantes sobre suas atividades (CETIP, SELIC, BMF e CBLC), com o objetivo de municiar a fiscalizagéo direta e indireta. Implantagéo gradual
da supervisao baseada em risco. Anélise técnica de processos de autorizago, de criacdo de entidades e de implantagéo de planos; de
alteragéo; de adaptacéo de regulamentos; de transferéncias; fusdes, cisdes e incorporacdes; retiradas de patrocinio; convénios de adeséo entre
outros. Elaboragéo de documentos padronizados para aperfeigoar o tramite da documentagédo, melhoria e acompanhamento do fluxo de
processos na Previc.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Art. 3° Inciso V, Lei Complementar n° 109/2001 e art. 2°, Inciso I, Lei n° 12.154/2009;

Agao Orgamentaria Tipo: Atividade

2593 - Funcionamento das Unidades Descentralizadas da Previdéncia Social

Esfera: 20 - Or¢camento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenacao-Geral de Engenharia e Patrimonio Imobiliario
Produto: Unidade em funcionamento Unidade de Medida: unidade
Descri¢ao

Envolve as despesas operacionais das unidades descentralizadas do INSS: manutencéo e conservacgao de iméveis, compreendendo aluguéis,
despesas de condominio, seguros, servigos de vigilancia, servicos de limpeza e conservacéo, reformas e adaptagdes, servigos de utilidade
publica (agua, luz, gas e afins), agdes de apoio administrativo e ajuda de custo para os servidores removidos para area fim, aquisicéo,
manutengdo e conservagado de veiculos proprios; despesas com combustivel, licenciamento; seguros; terceirizagéo de servigos de transportes,
servicos postais, telefonia fixa ou celular, manutengéo dos servicos de telecomunicagdes, excluindo os de teleprocessamento, aquisi¢éo e
guarda de material de consumo e expediente, aquisi¢do e/ou locagéo de equipamentos de informatica, terceirizagéo de servigos, pessoa fisica e
juridica, contrato de locacéo de iméveis de terceiros, deslocamento de servidores.

Visa, com isto, preservar o funcionamento das Unidades de Atendimento da Previdéncia Social, mantendo as instalagdes bem conservadas,
equipadas e adaptadas, visando atender com qualidade seus usuarios.

Forma de Implementacgao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Realizagao de licitagdes, pagamento de tarifas publicas e outras despesas visando a manutengéo das unidades descentralizadas da
Prevedéncia Social.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo

Lein®8.212/1991.
Lei n® 8.666/1993.

Acao Orgamentaria Tipo: Atividade

2A43 - Estudos e Pesquisas no Ambito da Previdéncia Complementar

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungéo: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 571 - Desenvolvimento Cientifico

UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Gabinete
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Produto: Estudo realizado Unidade de Medida: unidade

Descri¢ao

Elaboragéo de estudos, pesquisas, projetos, avaliagdes, concursos e prémios para trabalhos técnicos que visem subsidiar as atividades de
formulagao e acompanhamento do regime de previdéncia complementar fechado, especialmente nas areas juridica, atuarial, de educagéo
previdenciaria, de investimento e contabil; formula¢&o de indicadores operacionais; estudos do perfil s6cio-econémico de empresas e categorias
profissionais com potencial para instituicdo de plano de previdéncia complementar.

Forma de Implementacgao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Contratagéo de pessoa fisica ou juridica com reconhecida experiéncia na area de Previdéncia Complementar, publicagdes, organizagéo de
workshops e treinamento, diarias e passagens.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Decreto n° 7.078/2010, Portaria MPS n°® 751/2011

Agao Orgamentaria Tipo: Atividade
4405 - Previdéncia Eletronica

Esfera: 20 - Or¢camento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenagdo-Geral de Controle e Avaliagao da Rede de Atendimento
Produto: Atendimento realizado Unidade de Medida: unidade
Descri¢ao

Disponibilizagdo ao usuario de informagdes e de servigos previdenciarios por meios eletronicos, realizados pela Internet
(www.previdencia.gov.br) e pela Central de teleatendimento (135), buscando oferecer agilidade e comodidade aos cidadaos usuarios e reduzir
as filas nas agéncias de atendimento do INSS.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Implantagdo de solugéo de tecnologia para os Servigos de Atendimento Eletronico da Previdéncia Social por meio de consultoria e contratagéo
de servigos terceirizados.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Ag¢ao
PT MPAS n° 4.508, de 23 de junho de 1998; PT MPAS n° 26, de 19 de janeiro de 2007.

Acao Orcamentaria - Padronizada Multissetorial Tipo: Atividade
4641 - Publicidade de Utilidade Publica

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 131 - Comunicagéo Social

Descri¢ao

A acdo se desenvolvera por meio de divulgacao de contetdos vinculados a objetivos sociais de interesse publico, que assuma carater educativo,
informativo, de mobilizagao ou de orientagédo social, ou ainda que contenha uma orientagéo a populagéo que a habilite ao usufruto de bens ou
servigos publicos e que expresse, com objetividade e clareza, mediante a utilizagéo de linguagem de facil entendimento para o cidad&o.
Propiciar o atendimento ao principio constitucional da publicidade, mediante agdes que visam informar, esclarecer, orientar, mobilizar, prevenir
ou alertar a populagdo ou segmento da populagéo para adotar comportamentos que Ihe tragam beneficios sociais, com o fim de melhorar a sua
qualidade de vida.
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Localizador (es)
0001 - Nacional

Unidade (s) Orgamentaria (s) - UO
33201 - Instituto Nacional do Seguro Social
33101 - Ministério da Previdéncia Social

Base Legal da Agdo

Esta é uma agdo padronizada. Foram apresentados apenas os atributos comuns a todas as Unidades Orgamentarias. Os demais atributos do Cadastro estéo disponiveis para
consulta no médulo de Acesso Publico do SIOP.

Acao Orcamentaria Tipo: Atividade

8426 - Desimobilizagdo de Iméveis Nao-operacionais do INSS

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenagao-Geral de Engenharia e Patrimonio Imobiliario
Produto: Imével alienado Unidade de Medida: unidade
Descrigao

Regularizagdo com vistas a desimobilizar os iméveis dominicais, ou seja, aqueles considerados prescindiveis as atividades operacionais do
INSS, objetivando desonerar a administracéo e auferir maior liquidez ao Fundo do Regime Geral da Previdéncia Social.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Recepcao do imével; verificagdo da situagdo documental; regularizacdo documental; cadastramento do imdvel no sistema corporativo; avaliagéo;
alienagao; regularizaco das ocupagdes dos imdveis do INSS por 6rgéos publicos federais, estaduais e municipais; liberagao de hipoteca ou
escritura definitiva dos imoveis dos antigos institutos de previdéncia; deslocamento de servidores; contratagdo de servigos terceirizados.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agao

Arts. 201 e 202, CF/1988; Decreto n° 3.048/1999; Decreto n° 5.870/2006; Lei n® 9.876/1999; Lei n° 9.702/1998; Lei n°® 8.666/1993; Lei n°
9.636/1998; Lei n° 6.015/1973; Lei n° 10.406/2002; Lei n° 8.004/1990; Lei Complementar n® 101/2000; Medida Proviséria n® 335/2006.

Agao Orgamentaria Tipo: Atividade

8452 - Atuagdo na deteccdo, prevengéo e combate as fraudes de natureza previdenciaria

Esfera: 20 - Orcamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33101 - Ministério da Previdéncia Social Unidade Responsavel: Assessoria de Pesquisa Estratégica e de Gerenciamento de Riscos
Produto: Inquérito instaurado Unidade de Medida: unidade
Descri¢ao

Consiste na produgéo de conhecimentos com o objetivo de estabelecer cenérios, identificar vulnerabilidades e detectar e analisar fraudes
previdenciarias mediante a instituicdo de Grupos de Trabalho integrantes de Forgas-Tarefas Previdenciarias, bem como realizar o
acompanhamento em operagdes da Policia Federal.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

A partir do Conhecimento produzido, instalagéo de grupos de trabalho na forma de FTP através de Portaria da Chefia da APE-GR, com objeto,
componentes e prazo definidos para realizagao das investigacdes técnicas-previdenciarias. Os custos decorrem basicamente de despesas com
deslocamentos (diérias e passagens) dos integrantes do Grupo de Trabalho instituido em Portaria, capacitagdo operacional especifica,
otimizagéo de fluxos e processos de trabalho, detalhamento de rotinas e aquisicdo de equipamentos e repasse de convénios por meio do termo
de Cooperagéo Técnica.
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Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo

Portaria GM/MPS/N® 350/2006; PORTARIA MPS N° 751, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011 - DOU DE 30/12/2011; Acordos de Cooperagao
Técnica entre o Ministério da Previdéncia Social e Ministério da Justica

Acao Orcamentaria Tipo: Atividade

8869 - Reformas e Adaptagdes das Unidades do INSS

Esfera: 20 - Orgamento da Seguridade Social Fungao: 09 - Previdéncia Social Subfungao: 271 - Previdéncia Basica

UO: 33201 - Instituto Nacional do Seguro Social Unidade Responsavel: Coordenagao-Geral de Engenharia e Patrimonio Imobiliario
Produto: Unidade de atendimento reformada Unidade de Medida: unidade
Descrigao

Reforma, recuperagéo, ampliagdo, conserto, montagem, reparacéo e adaptacdo de unidades de funcionamento do INSS, tanto voltadas ao
atendimento quanto para aquelas utilizadas pela area administrativa, e contratagéo de trabalhos técnico-profissionais de engenharia e
arquitetura, deslocamento de servidores.

Forma de Implementagao: Direta

Detalhamento da Implementagao

Levantamento das necessidades de cada unidade do INSS; levantamento fisico em cada prédio e elaboracéo de projetos basico e/ou executivo
(elaboragéo de layout, especificagdes técnicas e orcamento estimativo) realizados por profissionais do quadro do INSS ou por contratagéo de
servigos terceirizados; Deslocamento de servidores para desenvolver procedimentos técnicos necessarios a consecugdo do produto
(elaboragdo de projetos, acompanhamento, fiscalizagdo, emissao de laudos e estudos técnicos). A instalagéo de unidades de funcionamento
dar-se-a por meio de construgéo em terreno préprio, ou ainda por meio de aquisicdo de imével edificado, observado a adequagéo, conveniéncia
e oportunidade do INSS. Para a construcéo sera realizada a elaboragéo de projetos basicos e/ou executivo (elaboragéo de layout,
especificagdes técnicas e orgamento estimativo) realizados por profissional do quadro do INSS ou por contratagdo de servigos terceirizados;
Contratagao de servigos de instalagdes fisicas e de material permanente (mobiliario padrao); Para as aquisi¢des necessarias, serao realizados:
levantamento das necessidades de aquisi¢do; confirmar a inexisténcia de imével edificado préprio para ocupagdo ou de terreno préprio para a
construgao; verificar a possibilidade de permuta ou recebimento de imével em doagéo; realizar estimativa do valor de aquisicdo; publicar aviso
de procura; selecionar a proposta que melhor atenda as necessidades do INSS; promover a vistoria técnica do imdvel e elaborar laudo de
avaliagéo para apuragéo da razoabilidade do valor de aquisicao.

Localizador (es)
0001 - Nacional

Base Legal da Agdo
Lei n® 8.666/93; Lei n°® 8.213/91.
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